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coir,ttssÃo DE EcoNoMIA, FINr\NÇAS E oRÇÂMENTo

PARECER N" 82,D8 20L7

ÂNTEPROJETO DE, LEI N" 180, DF,2017 Dispõe sobre alteraçáo de dispositivos da Lei n"
6.705, de 20 de março de 201.1, que autorizou o Poder Executivo a corrtra;tar opetações de

crédito com a Agência de Fomento do Pannâ S.A e dá ouúas providências.

Proponente: Poder Executivo Municipal

Relator: Vereadot Jaime Vasatta/PODEMOS
BIDO EI\n

Parecer Favorável

n,ara araná

I - DO RELATORIO

O Poder Executivo Municipal protocolou nesta Casa de Leis o Anteprojeto de

Lei N" 180, de 201,7 onde pretende obter attonzaçáo desta Casa para suprimit os Inciso I e II e

alterar o Inciso I da Lei Municipal n" 6.705, de 20 de matço de 2011 que autorizou o Poder

Executivo a conüatàr operação de crédito no montante de até 8.000.000,00 com a Âgência de

Fomento do Paranâ.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Interno fü designado Relatot da

presente proposição não qual passo a expot, dentto do prazo regimental o meu voto pâÍa

deliberação dos demais Pates desta Comissão.

Cabe a Comissão de Economia, Finanças e OrçameÍ1to, nos termos do art.39

do Regimento Interno exaraÍ paÍecet quanto aos aspectos otçamentários e financeitos das

matérias, bem como sobre assuntos pettinentes que de alguma fotma altete a teceita e a despesa

ou que acarÍetem responsabilidades pàra o erârto municipal.
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ESTADO Do EANANÁ

Â presente pÍopostâ de lei tem apenas a intenção de altetar o Inciso I do art. 3" da

Lei Municipal n" 6.805, de 2077, cdando uma Írova redação. Em vez de a operação de créüto ficar

vinculada a Construção de Estacionamento p^t^ aeronâves, passzrâ a set vinculada a inftaestrutura

aeroportuária. Não se altetando em nada os valores autorizados por esta Casa.

Verificado todos os pteceitos que regem a elabotação do meu voto, entendo

que não hâ no Ânteproieto de Lei n" 180, de 201,7, nenhum impedimento de ordem

orçamentária e financeira que possa obstruir sua tramitação no Plenário Legislativo, o que voto

pelo parecer favotável.

III - PARECER DA COMISSÃO

Os VereadoÍes membros da Comissão de Economia, Fínanças e Orçamento

acompanham por sua totalidade o voto do Eminente Relatot, e manifestam pelo Voto

Favorável ao Anteprojeto de Lei n" 180, de 2017.

É o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 18 de dezembro de 2017

Veteador/ PSL/ Secretário

I

J asatta
Vereadot DEMOS/Relator

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


